Portaria nº 755/DNER/MT, de 23/7/96�Altera dispositivos da Portaria nº 364 de 18/4/96, que aprovou as instruções para a Autorização Especial de Trânsito - AET, para veículos transportadores de automóveis, nas rodovias federais, referentes às especificações dos veículos. Publicada no DOU de 24/7/96, p.13.709/10





PORTARIA Nº 755, DE 23 DE JULHO DE 1996


O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM – DNER, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 36, inciso XXIII e XXV do Regimento Interno aprovado pela Portaria MINFRA, nº 257, de 21 de novembro de 1991, e, tendo em vista o disposto no Art. 1º da Resolução CONTRAN/nº 603, de 23 de novembro de 1982, resolve:


Art. 1º	Alterar dispositivos da Portaria nº 364 de 18 de abril de 1996, que aprovou as instruções para a Autorização Especial de Trânsito – AET, para veículos transportadores de automóveis, nas rodovias federais.


Art. 2º	Os artigos abaixo indicados da Portaria nº 364 de 18 de abril de 1996 passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 2º	..........................................................................................................................


VII – Distância entre eixos e comprimento dos balanços dianteiro e traseiro;


VIII – Desenho, em escala 1:50 do equipamento carregado, nas condições mais desfavoráveis, indicando as dimensões previstas no inciso VII e, no caso do veículo simples, inclusive o inciso VI."


"Art. 6º	.................................................................................................................................


IIII – .........................................................................................................................


b)	veículo articulado – até 22,40 m (vinte e dois metros e quarenta centímetros), desde que a distância entre os eixos externos não ultrapasse 17,475 m (dezessete metros e quatrocentos e setenta e cinco milímetros);


..................................................................................................................................


§ 1º	Somente serão admitidos excessos longitudinais nas cargas até os limites abaixo discriminados:


I – Traseiro: até 1,20 m (um metro e vinte centímetros); medidos a partir do plano vertical que tangencia a extremidade posterior do veículo transportador.


II – Dianteiro: até 1,20 m (um metro e vinte centímetros) medidos a partir do plano vertical que tangencia a parte inferior do pára-brisa dianteiro do veículo.


§ 2º	Em qualquer dos casos previstos no parágrafo anterior, as combinações de veículos (veículos articulados ou veículos com reboque), quando carregados, não poderão, em qualquer hipótese, ultrapassar o comprimento máximo de 22,40 m (vinte e dois metros e quarenta centímetros).


§ 3º	Para rotas especificadas, poderá ser permitida a altura máxima de até 4,9m (quatro metros e noventa e cinco centímetros), quando transportando veículos ouvidos os demais DRF's envolvidos."


"Art. 8º	.................................................................................................................................


§ 2º	Nos trechos rodoviários de pistas simples será permitido também o trânsito noturno, quando vazio, ou com carga na plataforma inferior e sem excessos, devidamente ancorada, e ativada toda a sinalização do equipamento transportador.


.................................................................................................................................


"Art. 10.	.................................................................................................................................


§ 1º	Observada a característica dos equipamentos transportadores poderão estes, ter o comprimento da placa indicada de no mínimo 2,20m (dois metros e vinte centímetros) de forma a não obstruir a visão das lanternas de sinalização traseira dos reboques.


§ 2º	Para os equipamentos cujo comprimento, com ou sem carga, seja superior ao estabelecido no Artigo 81 do RCNT, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto�nº 82.925/78, a placa terá ao centro um retângulo com as dimensões de 0,50m (cinqüenta centímetros) de altura e 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros) de largura, com fundo na cor branca, contendo a inscrição: VEÍCULO LONGO – COMPRIMENTO.... METROS, em letras de cor preta e refletivas com 0,15m (quinze centímetros) de altura as superiores e 0,10m (dez centímetros) as inferiores e conforme modelo aprovado pela Resolução 603/82 – CONTRAN, apresentado a seguir."





�





.................................................................................................................................


“FIGURA III


CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TRANSPORTADORES"


..................................................................................................................................


Art. 3º	O DNER fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de 30 dias, a íntegra da Portaria nº 364 de 18 de abril de 1996, com as alterações resultantes desta Portaria.


Art. 4º	O prazo para a substituição das atuais AETs, será de 30 (trinta) dias


Art. 5º	Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União


MAURÍCIO HASENCLEVER BORGES


(Of. nº 515/96)
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